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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. LEDA SADALA) 

Dispõe sobre a Rede de Inclusão 
Digital do Norte e do Nordeste; altera a Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a 
Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Rede de Inclusão Digital do Norte e do 

Nordeste – Rede Digital Norte Nordeste, que tem como objetivo promover a 

igualdade digital e o acesso à internet nas instituições de ensino públicas rurais 

localizadas nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 

(Sudam). 

Art. 2º A Rede Digital Norte Nordeste buscará a consecução de 

seus objetivos por meio das seguintes ações: 

I – fornecimento de equipamentos informáticos e de 

infraestrutura de acesso à internet às instituições de ensino; 

II – realização de cursos de capacitação de professores e 

educadores da rede pública para uso das tecnologias da informação em sala 

de aula; 

III – implantação de soluções de educação por meio do 

computador. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput inclui a 

implantação da infraestrutura de energia elétrica necessária à fruição do 

acesso à internet, quando for inexistente. 

Art. 3º As instituições de ensino que desejarem aderir à Rede 

Digital Norte Nordeste deverão firmar convênio com o governo federal, nos 

termos do regulamento. 
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Art. 4º A responsabilidade pela disponibilização de espaço 

físico e mobiliário necessário à implantação das soluções de acesso à internet 

ficará a cargo da instituição de ensino. 

Art. 5º Os benefícios oferecidos pela Rede Digital Norte 

Nordeste deverão ser destinados prioritariamente a instituições de ensino rurais 

localizadas em regiões carentes e de menor acesso à internet dentro da área 

de abrangência da Sudene e da Sudam, nos termos do regulamento. 

Art. 6º O artigo 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescida do seguinte inciso X: 

“Art. 9º. ............................................................................... 

............................................................................................ 

X – promover o uso da internet e de ferramentas de tecnologia 

da informação nas instituições de ensino sob sua 

responsabilidade, bem como colaborar para a implantação 

dessas soluções nas instituições de ensino estaduais e 

municipais. 

.................................................................................................... 

” 

Art. 7º Os artigos 1º e 5º da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 

2000, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços 

de Telecomunicações – Fust, tendo por finalidade proporcionar 

recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivamente 

atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização 

de serviços de telecomunicações, que não possa ser 

recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos termos 

do disposto no inciso II do art. 81 da Lei no 9.472, de 16 de 

julho de 1997, e promover a expansão do acesso à internet 

banda larga nas instituições públicas de ensino.” (NR) 

“Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, 

projetos e atividades que estejam em consonância com plano 

geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações, ou em projetos de 

expansão do acesso à internet banda larga nas instituições de 

ensino públicas, contemplando, entre outros, os seguintes 

objetivos: 

................................................................................................... 

XV – implantação de infraestrutura de informática e de acesso 

à internet banda larga, bem como treinamento de docentes e 
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educadores no uso dessas ferramentas, nas instituições de 

ensino públicas federais, estaduais e municipais, 

especialmente para aquelas localizadas em zonas rurais nas 

áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene) e da Superintendência do Desenvolvimento 

da Amazônia (Sudam). 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 8º Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos dias de hoje, o acesso à internet é fundamental ao pleno 

exercício da cidadania. A quantidade de informações, serviços e facilidades 

que se tornam disponíveis pela rede a cada dia que passa, ao mesmo tempo 

que representam ganho de produtividade e de conforto, trazem consigo o 

constante desafio de nos mantermos atualizados para as novas tecnologias. 

Infelizmente, grande parte da nossa população ainda vive à 

margem dessa realidade. Segundo Pesquisa do IBGE de 2016, cerca de 116 

milhões de brasileiros estão online. Desse percentual 72,3% estão na região 

sudeste, 71,7% centro-oeste, 67,8% sul, 54,3% norte e 52,3% nordeste. O 

acesso relativamente baixo à internet e, sobretudo, a diferença de participação 

entre regiões deixa clara a necessidade de se promover políticas públicas para 

democratização do acesso e uniformização desse quadro. 

Entendemos que é necessário garantir o acesso à rede mundial 

de computadores, primordialmente, às nossas crianças, para que se 

familiarizem com o uso das ferramentas e sejam educadas nos benefícios e 

riscos da rede o quanto antes em suas vidas. Dessa forma, estaremos 

investindo na formação de cidadãos mais bem preparados para o mundo do 

futuro, que é, sem qualquer dúvida, o mundo conectado. 

O Projeto que apresentamos visa diminuir essas distorções no 

acesso e promover a formação escolar nas tecnologias de informação. Para 

tanto, busca-se criar a Rede de Inclusão Digital do Norte e do Nordeste, que 

tem como objetivo promover a inclusão digital e o acesso à internet nas 
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instituições de ensino públicas rurais localizadas nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam). A proposta tem 

por finalidade principal promover a melhoria das condições de aprendizado e 

de acesso à Internet na rede pública de ensino das regiões norte e nordeste, 

de modo a viabilizar a igualdade de oportunidades para as crianças dessas 

regiões frente ao restante do país, especialmente para aquelas que habitam 

em zonas rurais, onde a infraestrutura é sabidamente mais precária.  

Para garantir os recursos necessários à proposta, estamos 

propondo alteração na Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000 – Lei do Fundo 

de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – Fust, de modo a 

autorizar o uso de recursos daquele fundo na implantação de infraestrutura de 

informática e de acesso à internet banda larga nas instituições de ensino 

públicas. Como se sabe, a maior parte dos recursos do Fust jamais é 

empregada em seus fins originais, sendo utilizada pela União na construção de 

superávit (ou redução de déficit) primário. Com essa alteração, esperamos 

estar contribuindo para dar uma destinação mais proveitosa e justa para esses 

recursos tão importantes. 

Nossa proposta se inspirou em texto apresentado pelo 

Deputado Júnior Ferrari em 2019, prejudicado por ocasião da aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.481, de 2007, cujo texto não contempla os anseios da 

população que buscamos proteger. 

Certos de que com essa alteração atenderemos ao interesse 

público e promoveremos a inclusão digital de nossas crianças, conclamo os 

nobres Pares para a aprovação da medida. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada LEDA SADALA 
 

 

2020-8263 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de:  

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 

educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13234-29-dezembro-2015-782192-publicacaooriginal-149105-pl.html
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§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 

cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 

janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a 

parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização 

de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997. 

 

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes 

gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, 

projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei. 

(Vide Medida Provisória nº 51, de 4/7/2002, rejeitada pela Câmara dos Deputados, nos 

termos do Ato do Presidente de 12/11/2002) 

 

Art. 3º (VETADO) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12061-27-outubro-2009-591900-publicacaooriginal-116953-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10709-31-julho-2003-467552-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
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Art. 4º Compete à Anatel: 

I - implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que 

aplicarem recursos do Fust; 

II - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta 

orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º 

do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5º desta Lei, o 

atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, bem como as metas periódicas 

para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III - prestar contas da execução orçamentárias e financeira do Fust. 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades 

que estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II - (VETADO) 

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 

pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 

ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 

maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 

regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 

à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 

XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço 

público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

instituições de assistência a deficientes; 

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

deficientes carentes; 

XIV - implantação da telefonia rural. 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados 

e educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 
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§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a 

deficientes. 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 

2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de 

serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:  

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual 

contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos 

termos da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo 

Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.  

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II 

do caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:  

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre 

segmentos de usuários;  

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.  
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Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à 

continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de 

intervenção, conforme o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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